LEI Nº 11.142, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Dá o nome de José de Calazans Alves ao viaduto localizado na Via 710, no Bairro Dom Joaquim.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica denominado José de Calazans Alves o viaduto localizado na Via 710, no Bairro Dom Joaquim.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2018

 

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 646/18, de autoria do Vereador Léo Burguês de Castro)

